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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raiiiiuiulo, 11“ 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupii/MA

Processo Administrativo 1005001/2021

^n^dãlidade: Pregão Eletrônico n° 017/2021

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços, para futura, eventual  e parcelada aquisições de equipamentos e

materiais de proteção individual e coletiva e materiais de limpeza visando 0 retorno às aulas

presenciais no município de Buriticupu/MA.

AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

FERNANDO UNIFORMES EIRELI
CNPJ: 21.008,058/0001==51

t.-



Empresa Fácil Paraná22/07/2021

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

PROTOCOLO: 202633063
DATA DO PROTOCOLO: 05/06/2020

NÚMERO DE REGISTRO: 41600139984

ARQUIVAMENTO: 20202633063
EMPRESA: FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP

Contrato (https://www.empresafacil.pr,gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato-

eletfonico/arquivo/YXNzaW5hZG9fMjAyMDA2MDUwODIyNDdfQ29udHJhdG9fUFJQMjA0NDY5MjU2MC6wZGY=/cJownload/2/pessoa/13715/co_protocolo/PRP20

1/1www.empresafacil.pr.gov. br/lista-de-documentos/?protocolo=PRP2044692560



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA
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/2021Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/,

A  nticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELl EPP tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FERNANDO UNIFORMES
EIRELl EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a FERNANDO UNIFORMES EIRELl EPP assumiu, nos termos do artigo 8°. §r, do Decreto n“ 10.278/2020, que regulamentou
0 artigo 3“, inciso X, da Lei Federal n“ 13.874/2019 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7", da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/07/2021 11:16:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
í  com o Art, 1°. 10® e seus §§ 1® e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
'  Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELl EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail

autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digitai: 131511307200619884980-1
"Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N“ 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...
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Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

nticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP tinha
posid de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FERNANDO UNIFORMES
EIRELI EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou
0 artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n* 13.874/2019 e 0 artigo 2'-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com 0 disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/07/2021 11:17:25 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevèdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, 0 documento eletrônico autenticado contendo 0 Certificado Digital do titular do
Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.a2evedobastos.not.br e informe 0 Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 131511307205326701761-1
^Legislações Vigentes; Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N“ 003/2014 e Provimento CNJ N“ 100/2020.
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O referido é verdade, dou fé.
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

nticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP tinha
posic de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FERNANDO UNIFORMES
EIRELI EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP assumiu, nos termos do artigo 8“, §r, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou
0 artigo 3°. inciso X, da Lei Federal n“ 13.874/2019 e o artigo 2®-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7°, da Lei Federal n“ 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitar ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/07/2021 11:36:05 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1®, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

Xódigo de Autenticação Digital: 131511307203958200300-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N* 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.
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CHAVE DIGITAL
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Empresa Fácil Paraná22/07/2021

VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE

DOCUMENTO VERIFICADO

o DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO.

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

MANDAGUARI

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

FINANÇAS E GESTÃO

EmpresakkFácil

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
Número 245r6

Nome Fantasia:

Razão Social: FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP

CNPJ: 21.008.058/0001-51

Atividade Principal: 4689-3/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não
especificados anteriormente

Atividade(s) Secundária(s): 1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as
confeccionadas sob medida, 4643-5/01 - Comércio atacadista de calçados, 4642-7/02 - Comércio
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, 1413-4/01 -
Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida, 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, 4641-9/01 -
Comércio atacadista de tecidos

Município: Mandaguari Endereço: RUA JOAO DO PULO, 116, LETRA A, PARQUE INDUSTRIAL I

i

1/1https://www.empresafacil.pr,gov.br/s/autenti cidade
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribuna! de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

nticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que eia foi realizada, a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELi EPP tinha
possc de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FERNANDO UNIFORMES
EIRELI EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou
o artigo 3', inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2“-A da Lei Federal 12,682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7”, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/07/2021 14:32:18 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1°, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e infonne o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 131510302213986558462-1
'‘Legislações Vigentes: Lei Federa! n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

A

CHAVE DIGITAL
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digitai de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

A  nticação digitai do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FERNANDO UNIFORMES
EIRELI EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP assumiu, nos termos do artigo 8“, §1 do Decreto n* 10.278/2020, que regulamentou
0 artigo 3°. inciso X, da Lei Federal n“ 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7°. da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/07/2021 14:35:02 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1°. 10® e seus §§ 1“ e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 131510302216484081958-1
"Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.936/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n“ 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

OOOOSbl d734fd94f057f2d69fe6bc05b40893b8ccaf387f6dfe1 b78c1 e3b22b749bc9564420e01 f6713cbe567a3d5463aa0157dbacc06536111 bf57d15a97fa3a3
70afda41a7ae62dcb8dlb721b92bed

ICPPrewJéncU da Republica
CauCIvli

M«d>dtProv<só<'a N°2.200-Z

dc 24 de aqane dv 2001.

Brasil



Empresa Fácil Paraná22/07/2021

7021

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE

DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO.

1/2https://www.ernpresafacil.pr.gov.br/certidao-online/consulta-certidao



Empresa Fácil Paraná22/07/2021

'2021Proc..
XITfis

Rub

1
JpídiO de Atividade
13/08/2014

Arquivamento do
Ato Constitutivo

13/08/2014

CNPJ

21.008.058/0001-51
NIRE (Sede)
41600139984

Endereço Completo

Rua JOAO DO PULO, N® 116, LETRA A PARQUE INDUSTRIAL I - Mandaguari/PR - CEP 86975-000

►-

Objeto
CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS E UNIFORMES CONFECCAO DE PECAS DE VESTUÁRIO,
EXCETO ROUPAS INTIMAS E SOB MEDIDA COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS, ARTIGOS DE
ARMARINHOS, BOTOES, ZIPERES E AVIAMENTOS DE COSTURA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE
CALCADOS FABRiCACAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E ACESSORiOS PARA SEGURANÇA PESSOAL
E PROFISSIONAL. DE TECIDO E NAO TECIDO PARA USO MEDICO HOSPITALAR COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS ESPORTIVOS.

*.
Prazo de Duração

Indeterminado
Porte

EPP (Empresa de
Pequeno Porte)

Capitai
R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)

Capital Integralizado
R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)

Titular

Término do
Mandato

Administrador Início do
Mandato
13/08/2014

S
CPFNome

FERNANDO CESAR AMORIM DE 007.830.159-92
PAULA

Dados do Administrador

Término do MandatoInicio do Mandato
13/08/2014

CPFNome
FERNANDO CESAR AMORIM DE 007.830.159-92
PAULA

Situação
ATIVA

Último Arquivamento

Ato/eventos
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

Número
20202633063

Data
06/06/2020

Status
SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 29/06/2021, às 09:33:04 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código G3LXGBUJ.

PRC2107329058

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário Geral

2/2
https://www.empresafacil.pr.gov.br/certidao-online/consulta-cert idao



Empresa Fácil Paraná22/07/2021

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE /

DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

NIRE 41600139984

CNPJ 21.008.058/0001-51

Endereço Completo JOAO DO PULO, 116, LETRA A, PARQUE INDUSTRIAL I -
Mandaguari/PR - CEP 86975-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

002 20202633063 06/06/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA

DE PEQUENO PORTE

ATO CONSTITUTIVO

002 06/06/202020202633063

002 20172411963 31/05/2017

002 20172411963 31/05/2017

002 20145776662 25/09/2014

002 20145776662 25/09/2014

316 20144815362 13/08/2014

091 41600139984 13/08/2014

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código
GSEDDJ1B.

PRC2106597549

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretárío(a) Gerai

https;//www.empresafadl.pr.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 1/1



Confirmação de Autenticidade da Certidão22/07/2021

CanaisLegislaçãoParticipe ServiçosAcesso à informaçãoBRASIL

Rece^ Federal
CERTIDÃO

Confirmação de Autenticidade das Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 21.008.058/0001-51

Data da Emissão : 11/05/2021

Hora da Emissão : 12:19:11

Código de Controle da Certidão : 19B4.4994.A8AF.34C0

Tipo da Certidão : Negativa

Certidão Negativa emitida em 11/05/2021, com validade até 07/11/2021.

Página Anterior

1/1
servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/certaut/CndConjunta/ConfirmaAutenticResultado.asp



[ijj.WAr /2021
JT proc-

fls.
Rub.

uentes | início | V -1Dúvidas mais F.

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 21.008.058/0001-51
Razão social: FERNANDO UNIFORMES EIRELI

Data de
Emissão/Leitura

Número do CRFData de Validade

202104220208461197501822/04/2021 a 19/08/2021

03/04/2021 a 02/05/2021

15/03/2021 a 13/04/2021

24/02/2021 a 25/03/2021

05/02/2021 a 06/03/2021

17/01/2021 a 15/02/2021

29/12/2020 a 27/01/2021

10/12/2020 a 08/01/2021

21/11/2020 a 20/12/2020

02/11/2020 a 01/12/2020

14/10/2020 a 12/11/2020

25/09/2020 a 24/10/2020

05/09/2020 a 04/10/2020

22/04/2021

2021040302152286374991

2021031502041988625249

2021022402471161912646

2021020502493249070097

2021011709043827288419

Q2/04/2021
..,03/2021

24/02/2021

05/02/2021

17/01/2021

2020122905380769740657

2020121004041019882861

2020112102554708807936

29/12/2020

10/12/2020

21/11/2020

2020110201542981101692

2020101404310236555478

02/11/2020

14/10/2020

2020092503215431826080

2020090504261055787137

25/09/2020

05/09/2020

17/08/2020 202008170434451515644017/08/2020 a 15/09/2020

2020072904143539597214

2020070908194488255436

29/07/2020 a 27/08/2020

09/07/2020 a 07/08/2020

'07/2020

09/07/2020

202003200534316844265820/03/2020 a 17/07/202020/03/2020

202003010243565933854801/03/2020 a 28/06/202001/03/2020

2020021102434302231911

2020012303085694724519

11/02/2020 a 11/03/2020

: 23/01/2020 a 21/02/2020

04/01/2020 a 02/02/2020

15/12/2019 a 13/01/2020

24/11/2019 a 23/12/2019

,02/11/2019 a 01/12/2019

14/10/2019 a 12/11/2019

; 25/09/2019 a 24/10/2019

06/09/2019 a 05/10/2019

18/08/2019 a 16/09/2019

30/07/2019 a 28/08/2019

11/02/2020

23/01/2020
I

2020010403243423689933

2019121503345474814105

2019112404425461646289

2019110204360362989071

2019101414244234600095

2019092505231174505699

2019090604522391406152

04/01/2020

15/12/2019

24/11/2019

02/11/2019

14/10/2019

25/09/2019

06/09/2019

2019081804552675143407

2019073004334994833528

18/08/2019

30/07/2019



Voltar

k



Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas22/07/2021

Validação de certidão de débitos emitida

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão licitante ou ao
interessado em conferir a autenticidade da certidão apresentada.

Operação efetuada com sucesso.

t

RegularizaçãoEmitir CertidãoValidar Nova Certidão
►

7

1/1https://'vww.tst.jus.br/certidao1



l

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TPA.EALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FERNANDO UNIFORMES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 21.008.058/0001-51

Certidão n°: 20138258/2021

Expedição: 29/06/2021, às 09:54:28

Validade: 25/12/2021 - 180' (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

FERNANDO UNIFORMES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),

21.008.058/0001-51, NÃO CONSTA do Banco
Certifica-se que

inscrito(a) no CNPJ sob o n°

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho,

na Resolução Administrativa n°

Trabalho,

Os dados constantes

Tribunais do Trabalho e estão atualizados

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

1470/2011 do Tribunal Superior do

de 24 de agosto de 2011.

desta Certidão são de responsabilidade dos

até 2 (dois) dias

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

j us. bi'Dúvidas e st-ôss: cadt



Secretaria da Fazenda22/07/2021

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da

Fazenda FlS.

Informações do Documento

Certidão

Tipo

024436459-14

Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática

CNPJ 21.008.058/0001-51
FERNANDO UNIFORMES EIREL! - EPPFornecida para o

29/06/2021 09:54:13

Data de Validade 27/10/2021

Emissão

Voltar

© Secretaria da Fazenda ● SEFA

Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - PR

Localização

1/1
www.fazenda.pr.gov.br/Servlcos/Consultar-ce rtidoes-emilidas-Sefa



Utilize este recurso para veríflcare validade e autenticidade de um documento. Ptoc

AlITCNriCôR T15E7B007CA97546COOI3A7DSAGDC8E4BF

Informações Cadastro / RequerenteInformações Documento

Tipo do documento: CERTIDÃO OE DÉBITOS CONTRIBUINTE(CNPU/CPF) CPF / CNPJ Cadastro; 21.008.058/0001-51

Nome do requerente: Fernando uniformes eireli eppNúmero do documento: A671

CPF/ CNPJ Requerente: 2 i .008.058/0001-51Data Emissão: 28/06/2021

Data de validade: 29/07/2021

Rnalidade: LICITAÇÃO

Situação: ATIVO-Negativa

t

● ●



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E
PESSOA

Proc.4^
Fis

TUTáÜÍs'DA COMÁRCU DE JOÃO

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joâo Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http;//www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de,Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo; Selo Digital; ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A  nticaçào digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FERNANDO UNIFORMES
EIRELI EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP assumiu, nos termos do artigo 8*, §1°. do Decreto n“ 10.278/2020, que regulamentou
0 artigo 3“, inciso X, da Lei Federal n* 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo Z^-A, §7°. da Lei Federal n" 12.682/2012, o documento em anexo, ideritificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/07/2021 15:45:28 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevèdo Bastos, de acordo
com 0 Alt. 1°, 10® e seus §§ 1® e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamenle a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Codigo de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 131512906212221362441-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N* 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

OOQOSbl d734fd94f057f2d69fe6bc05b40893b8ccaf387f6dfe1 b78c1 e3b22b733d7498601 e8c6d30a2e4a4d88ae1 bb2b7a4c24e96a21 d6d98b6374658ea0875
a370afda41 a7ae62dcb8d1 b721 b92bed

ICP
Pr»>déncl^da Republic»

Caía Civil

Medidí Provisóna 2.200-2.

iie 24 deagosia <k> 2001.

Brasil



Empresa Fácil Paraná22/07/2021
2021

AUTENTICIDADE DE LIVROS

. PROTOCOLO: 212845667

● DATA DO PROTOCOLO: 22/07/2021

. NÚMERO DE REGISTRO: 41600139984

■ EMPRESA: FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP

-  Termo de Autenticação (https;//www.empresafadl.pr.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato-

e^tronico/arquivo/MjAyMTA1MDcxNDE5NDVA/GVybW9BdXRIbnRpY2FjYW9fUFJFMjEwMDc4MTA1NF8yMTI4NDU2NjcucGRm/download/2/pessoa/13715/co_pr

1/1www.empresafacil.pr.gov.br/consulta-autenticidade-livro



Verificar Assinaturas | Portal Vertsign22/07/2021
U-MA

'2021
P'

Verificação de assinaturas

n/ Corretamente assinado

yaúfyzãáQf.. de assinaturas
Verifi^'ê-se5á)aod02iênt}cS^M©âbyfellfíí€liWl(fâT®ftSèle-\Sííaade de sua assinatura.

V';'‘Oriado,em:,.'Colü de assinaturas

01/04/2021 14’25
Verifique aqui se um documento digital está corretamente assinado dentro do Portal de Assinaturas.

^cígc?fÍca^^a^|jt^a^página do documento ou no arquivo chamado "Manifesto" que o acompanha

qu@D^GA^Â(fP4{5te29CjAeÜ.293E1220B39F72F872332DFA58BEDFBD483EE660E3F75

assinados no Portal de Assinaturas.

Aldo fIGPisco Guedes Leite

CPF: 887 *0^-87

E-mail: aldo_guedes@hotmail.com pROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na páataforma Portal de Assinaturas. Para

Em: à^âssinaturas clique rto Nnk: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/XXXX-

XXXX-XXXX-XXXX OU vá ató O site https://www.pc«tatóeassinatufas.com.br:443 e uliiizeuD s^gg^es

fh \}mm mm òòãimio èabaixo qot

V Belmira Neles para verificação: XXXX-XXXX-XXXX-XXXX
CPF: 119.***.**^5
Assinatura eletrônica

* Em: indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) slalus em JM»áai8i ki é(sSfO):

3
s/ Detalhes

^ IteMslM i»

spp. ̂SÊwmrm nH&»mEwiWmámmhérn m
Versão original Baixar assinaturasVersão para impressão

i  94E8-3DD1-1DAB-E261

Verificar protocolo de assinaturas

t

Verificador de assinaturas

Verifique a validade de uma assinatura subindo o arquivo da própria assinatura.

1/2https;//vertsign.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Verificador?codigo=94E8-3DDl-1DAB-E261



Verificar Assinaturas | Portal Vertsign22/07/2021
)202‘'

proc..

Você pode tentar validar mesmo que o documento não tenha sido assinado pelo f^^aíde"^^!^ uras. ©

Ve rifi ca ção-cle-a-&smâtuFa-s-
Ir para o verificador de assinaturas (/VerificadorAssinaturasA/erificarAssinaturas)p

n/ Corretamente assinado

2021 ©VertsignNome do documento:

ACT - PE 07 - 2020 - FERNANDO UNIFORMES EIRELl - EPP

Criado em:

01/04/2021 14:25

Nash do Documento:

CD5CA25A0F40E29CACD293E1220B39F72F872332DFA58BEDFBD483EE66OE3F75

Assinado por:

^ Aldo Francisco Guedes Leite

CPF: 887.***.***-87

E-mail: aldo_guedes@hotmail.com

Em: 05/04/2021 12:00

N/ Detalhes

n/ Belmira Neves de Oliveira

CPF: 119.***.***-15

Assinatura eletrônica

Em: 05/04/2021 16:40

Detalhess/

Versão original Baixar assinaturasVersão para impressão

'

p

2/2https;//vertsign.portaldeassinaturas.com.br/VeriíicadorAssinaturas/Verificador?codigo=94E8-3DD1-1DAB-E261



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

FrocAv. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail; cartorio@azevedobastos.not.br

FlS
RüQ

cP ;-s«.o ●●
e o
O

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

I  https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

i  A nticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FERNANDO UNIFORMES

'  EIRELI EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP assumiu, nos termos do artigo 8*, §r, do Decreto n' 10.278/2020, que regularnentou
0 artigo 3“. inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2“-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalizaçao dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7“, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitar ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/07/2021 16:05:46 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório /^evêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobasto5.not.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 131511307204765475305-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013. Provimento CGJ N® 003/2014 e Provimento CNJ N“ 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b40893b8ccaf387f6dfe1b78cle3b22b7f376c7d063d28a8146c8e125a0a662b8ad17f48d6fbf1438f1 af2360c3be42fba370
afda41a7ae62dcb8d1b721b92bed

ICPPreiidcnci^ do Republica
Casa Civil

Medida Piovisória 2.200-2.

do 24 de agosto do 2001.

Brasil



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http;/Awww.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

n

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A  'nticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP tinha
posae de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FERNANDO UNIFORMES
EIRELI EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1“, do Decreto n* 10.278/2020, que regulamentou
0 artigo 3’, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2“-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7', da Lei Federal n' 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital'' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/07/2021 16:07:19 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1®, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

’Código de Autenticação Digital: 131510302219920538749-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N“ 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b40893b8ccaf387f6dfe1b78c1e3b22b7f5f7a076425608adb3fa0df3cfb586d3d82d3cedb68b4e579a66b14c4a04adaea37
0afda41a7ae62dcb8d1b721b92bed
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácío Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http:/Awww.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo; Selo Digital; ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

níicaçâo digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP tinha
posoe de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FERNANDO UNIFORMES
EIRELI EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP assumiu, nos lermos do artigo 8°, §1“, do Decreto n” 10.278/2020, que regulamentou
0 artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n* 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitar ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/07/2021 16:09:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Alt. 1°, 10° e seus §§ r e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 131511307206006297173-1
"Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ NM 00/2020.

O referido é verdade, dou fé.

A

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b40893b8ccaf387f6dfe1b78c1e3b22b77064cc2951332d9bd6e08c96e066161fc76e0f8ed7e735dedf463ec2955d0e2da3
70afda41a7ae62dcb8d1b721b92bed
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PEptot
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
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BS

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Sen/entia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

iticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP tinha
pos&c: de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FERNANDO UNIFORMES
EIRELI EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido declaro que a FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1 do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou
0 artigo 3“. inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalizaçao dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7“, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/07/2021 16:11:51 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo
com o Art. 1®, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 131511307202059857112-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N” 003/2014 e Provimento CNJ N“ 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

A

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b40893b8ccaf387f6dfe1b78c1e3b22b7c99137357cae71bf6d64cdafdc298636200916a6ca88b4786db54baa7a1febe8a3
70afda41a7ae62dcb8d1b721b92bed
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel,: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

iticaçâo digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP tinha
posatí de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FERNANDO UNIFORMES
EIRELI EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP assumiu, nos termos do artigo 8”, §1°, do Decreto n* 10.278/2020, que regulamentou
o artigo 3°, inciso X. da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2“-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7*, da Lei Federal n” 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação DigitaP ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/07/2021 16:12:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevèdo Bastos, de acordo
com o Art. 1®, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

Xódigo de Autenticação Digital: 131512906211239269589-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N“ 003/2014 e Provimento CNJ N“ 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

A

CHAVE DIGITAL

OOOOõbl d734fd94f057f2d69fe6bc05b40893b8ccaf387f6dfe1 b78c1 e3b22b762c6d6c4a0fa16a42dbc0cdf5d6d30630baf68b53bc9a32b3b84284d030f9e1 ba37
0afda41a7ae62dcb8d1b721b92bed
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http;//www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital; ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

iticaçâo digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FERNANDO UNIFORMES
EIRELI EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido declaro que a FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP assumiu, nos termos do artigo 8“, §1°, do Decreto n* 10.278/2020, que regulamentou
0 artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n“ 13.874/2019 e o artigo 2“-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalizaçao dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7°, da Lei Federal n“ 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/07/2021 16:13:52 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1°, 10® e seus §§ 1® e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 131511307208150810487-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N” 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

A

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b40893b8ccaf387f6dfe1b78c1e3b22b782cd8ccffec0e6c47126656d49be57532a30f7173031f62afefd72eb7f10e53ea370
afda41a7ae62dcb8d1b721b92bed
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